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Despacho Decisório Nº 0XX/202X

Município, XX de XXXX de 202X
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CNPJ/CPF: XXX.XXX.XXX-XX
CIB: X.XXX.XXX-8







IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)
EXERCÍCIO: 202X


É nulo o lançamento de ITR, efetuado por município conveniado, relativamente a imóvel rural localizado fora do seu limite territorial.

Revisão de Ofício- Nulidade do lançamento.

RELATÓRIO

Trata-se de Notificação de Lançamento Nº XXX/20XX-15, emitida pelo município de TRÊS COQUINHOS- DD, em nome de XXX, CIB/NIRF Nº XXX , por meio da qual exige-se o pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) suplementar do exercício de 20XX  no valor de R$

 Depois de emitida a Notificação e expirado o prazo para impugnar o lançamento, o sujeito passivo requereu a revisão alegando que é o legítimo possuidor do imóvel rural denominado Fazenda xxx, localizado no município de XXXX - XX e que o imóvel encontra-se 100% inserido na Terra Indígena YYYYYYY. 

_______________________________________________________________________ 
FUNDAMENTAÇÃO



 Junto ao requerimento, foi apresentada a matrícula nº 1234, Livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de XXXXX – XX, na qual consta o registro do referido imóvel rural com área de 1.350,00ha, localizado no município de XXXXX – XX. 


 Apesar de o declarante haver informado na DITR/20XX o imóvel no município de XXXX/XX, restou comprovado que, de fato, se encontra localizado no município de YYYY/YY, o qual fora desmembrado do município de XXXX em 1998.

Desta forma, fica configurado erro na emissão do lançamento, eis que realizado por município diverso do qual se localiza a propriedade. 

Nos termos do art. 59, inciso I, do Decreto nº 70.235/72, são nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente, razão pela qual devem ser assim declarados, consoante o contido no art. 61, do mesmo Decreto.

 
_______________________________________________________________________ 
CONCLUSÃO


Considerando todo o exposto, com fulcro no que dispõe no inciso III, do art. 145 c/c inciso VIII. do art. 149, ambos do Código Tributário Nacional (CTN), DECLARO NULO, por vício formal, o lançamento do ITR/exercício... lavrado no NIRF Nº.....no valor de R$.....

À RFB para adotar as providências necessárias, visando promover os ajustes no sistema que controla o crédito tributário e avaliar o interesse em efetuar novo lançamento.
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